
OS DESAFIOS DE UMA NOVA POLÍTICA 
 

 

5. OS DESAFIOS DE UMA NOVA POLÍTICA 

 

Estabelecem-se seguidamente os principais desafios que importa prosseguir para um planeamento e gestão 
eficaz dos recursos hídricos 

1. A garantia de abastecimento de água de qualidade e a conservação e protecção dos recursos hídricos 
através de medidas e instrumentos adequados de gestão são essenciais para dar suporte a todos os 
aspectos da vida humana e aos ecossistemas terrestres e aquáticos associados. 

2. Aposta na renaturalização das áreas consideradas determinantes para a salvaguarda dos valores mais 
significativos do património natural das principais bacias hidrográficas nacionais, por forma a devolver à 
Natureza, a sua capacidade de auto-regulação e regeneração, e assim reduzir ao máximo os efeitos da 
intervenção humana no que toca à correcção de desequilíbrios nas comunidades naturais. 

3. A gestão dos recursos naturais deve ter bem presente que só através do reconhecimento da Natureza 
como fonte da água doce e consequentemente a sua devida conservação e recuperação é indispensável 
para garantir a quantidade e qualidade da água 

4. A compatibilização entre o desenvolvimento sócio-económico e a conservação da natureza assenta na 
gestão integrada das bacias hidrográficas, que respeite o princípio da utilização sustentável dos recursos 
biológicos, que no caso dos ecossistemas aquáticos obriga a um trabalho de conservação e recuperação 
da integridade biológica das redes hidrográficas, o qual não dispensa um aperfeiçoamento do 
conhecimento dos ecossistemas aquáticos e associados.  

5. A boa gestão dos recursos hídricos aconselha uma atitude conciliadora das políticas sectoriais face à 
necessidade imperiosa de uma gestão sustentável que salvaguarde a integridade estrutural e funcional 
dos ecossistemas dulçaquícolas, que se procura nas medidas e acções propostas.  

6. A monitorização e o permanente diálogo com as autoridades espanholas é fundamental para a 
concertação de medidas de gestão conjuntas que visem a melhoria da qualidade da água nas bacias dos 
rios internacionais. 

7. Uso eficiente e racional da água no regadio tem melhorado nos últimos anos através de sistemas e 
tecnologias de rega mais modernas, mas o uso das boas práticas agrícolas pode ainda crescer bastante 
caminhando-se desta forma para a minimização dos actuais impactes negativos resultantes desta 
actividade. 

8. Reconhecimento da importância da formulação de uma estratégia para a gestão integrada das zonas 
costeiras e dos estuários, consubstanciada nos necessários ajustamentos institucionais 

9. As respostas a dar para a resolução dos problemas da qualidade da água passam pela aplicação do quadro 
legal, pela construção e recuperação de infra-estruturas e pela gradual transformação da gestão pelo lado 
da procura. 

10. Para as actividades utilizadoras de água impõe-se ainda promover a construção de bastantes infra-
estruturas, como por exemplo no caso de sistemas de drenagem, tratamento e destino final de efluentes 
domésticos e industriais.  

11. Para muitas das infra-estruturas existentes de adução e distribuição de água que apresentam elevados 
níveis de perdas e fugas é necessário promover a sua reabilitação funcional. No caso de infra-estruturas 
como as barragens, há que desenvolver acções conducentes à sua melhoria funcional em termos 
ambientais. 

12. Para a gestão do lado da procura é fundamental promover a aplicação de instrumentos económicos que 
sustentem uma política de gestão de recursos hídricos com maior equidade e justiça social, a par com 
uma maior e melhor participação do público. 
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13. Estabelecimento de caudais ecológicos constitui a resposta necessária aos impactos dos aproveitamentos 
hidráulicos, minorando-os e permitindo manter um determinado grau de integridade ecológica.  

14. A elevada variabilidade espacial e temporal das disponibilidades de água exige políticas de gestão que 
atenuem os efeitos desta variabilidade nos vários usos da água e promovam desenvolvimento sustentado 
de todas as regiões do país. Uma gestão cuidada da procura de água, que promova a racionalização do 
uso da água, e uma utilização planeada da capacidade de armazenamento disponível, que permita 
armazenar em períodos húmidos para fazer face a períodos mais secos, são os elementos de base dessas 
políticas. 

15. Em articulação com instrumentos de ordenamento do território e do domínio hídrico e instrumentos 
económicos, essas políticas deverão promover uma gestão integrada, equilibrada, eficaz, e solidária entre 
os vários sectores utilizadores da água, incluindo a conservação da natureza, que reforce a cooperação e 
a articulação e promova a maximização dos benefícios da utilização da água e a minimização dos custos 
de investimento e de operação.  

16. As alterações climáticas vêm reforçar a importância de uma cultura de investigação, conhecimento e de 
gestão que permita antecipar os desafios e desencadear as respostas adequadas.  

17. Uma gestão qualitativa sustentável deve proteger e preservar todas as águas subterrâneas e melhorar a 
qualidade actual. 

18. É necessário dar a máxima prioridade à diminuição da pressão ambiental proveniente das fontes difusas 
que estão associadas às actividades agrícolas   

19. Deve-se garantir um elevado nível de protecção em relação às actividades e instalações que produzem 
efluentes líquidos e sólidos, garantindo ao mesmo tempo a desactivação e a transformação desses focos 
de poluição pontual (por ex. aterros e minas abandonados)  

20. Uma gestão quantitativa sustentável deve garantir a disponibilidade a longo prazo das águas subterrâneas 
e garantir que estas não sejam sobre-exploradas de modo a evitar alterações irreversíveis e a deterioração 
dos ecossistemas que dependem dela ou ainda fenómenos como os de intrusão marinha em aquíferos 
costeiros.  

21. Tendo em conta a complementaridade hidrológica entre as águas superficiais e subterrâneas deve a sua 
gestão integrada contemplar a utilização da água subterrânea numa perspectiva da regulação dos recursos 
hídricos optimizando no espaço e no tempo as potencialidades hídricas de cada sistema aquífero de 
acordo com a procura prevista.  

22. Desafio fundamental do direito de protecção da água é o de melhorar a sua  eficácia, determinação e 
comunicabilidade 

23. Promover o recurso a instrumentos indirectos de regulação de natureza jurídica que possibilitem o 
reforço do grau de auto-reflexividade e de eficiência do sistema jurídico. 

24. Clarificar o fundamento das normas de protecção da qualidade da água. 

25. Clarificar (através de uma compatibilização adequada ente a dimensão garantística do direito e a 
necessária dimensão público-ingerente do direito de protecção da água) as consequências que a 
protecção jurídico ambiental acarreta para os direitos de uso dos recursos hídricos (incluindo os direitos 
reais como o direito de propriedade) atribuídos antes do aparecimento da nova axiologia ambiental 

26. Superar as deficiências que o actual direito revela a este nível, criando modelos de decisão jurídicos que 
permitam uma gestão integrada e adequada da informação no que respeita, por exemplo, à obtenção, 
comunicação, tratamento e sistematização entre utilizadores da água, destes para a administração e entre 
entidades administrativas.  

27. A gestão e planeamento dos recursos hídricos presume a consideração de unidades territoriais 
configuradas a partir das bacia hidrográfica. 

28. Necessidade de encarar a água como um bem económico, cuja gestão deverá orientar-se por princípios 
de eficiência económica, satisfazendo a procura numa óptica de sustentabilidade. 
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29. Os custos dos serviços da água, designadamente para as utilizações industriais, domésticas e agrícolas, 
deverão ser recuperados obrigatoriamente até ao ano 2010 (DQA, Art.º 9), devendo para tal, ser realizada 
uma análise económica das utilizações da água no País,  

30. Os mecanismos correntes de mercado livre não são apropriados para fixar os preços de água a níveis 
correctos, implicando a necessidade de intervenção do Estado, normalmente através de entidades 
reguladoras, que procuram compatibilizar os interesses da Comunidade com os interesses privados. 

31. A existência de um mercado da água em pleno desenvolvimento, as características específicas do 
produto “água” e a entrada de novas entidades na gestão da água (empresas públicas, privadas ou 
mistas), leva a realçar, com particular atenção, dentro do âmbito da Economia da Água, os aspectos 
relativos ao binómio Mercado da Água - Qualidade dos serviços. 

32. Necessidade de estabelecer um novo quadro de financiamento das entidades públicas, uma vez que o 
Estado continua a ter um papel insubstituível, em que os próprios beneficiários (utilizadores de água) da 
acção destas entidades deverão contribuir. Em termos económicos, significa que, em algumas áreas, 
deixa de ser toda a comunidade a suportar os custos de benefícios associados a grupos de utilizadores 
bem identificados. 
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